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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7' REGIÃO

Santos Dumont, 3384 - Bairro Aldeota - CEP 60.150-163 - Fortaleza-CE
www.trt7.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 42/15
PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/15

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7' REGIÃO, doravante
denominado Gerenciador, com sede na Avenida Santos Dumont, 3384, Bairro
Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por sua
Diretora-Geral, Sr1 ANÃ PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA, portadora do
CPF 362.084.933-15 n° e RG n°769.169, SSP-PI, considerando o disposto na Lei n°
10.520/02 c seu Decreto Regulamentar n° 5.450/05; com aplicação subsidiária da Lei
n" 8.666/93; no Decreto n°. 7.892/13 e alterações subsequentes e, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, referente
ao processo n° 3.691/2015,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA
SEGUNDA, tendo sido, referidos preços, ofertados pelo fornecedor abaixo
identificado, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, para o LOTE ÚNICO

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/Identificação

Endereço

CEP
Telefone
Email

NOVA COMERCIAL LTDA - ME

21.446.397/0001-10
CARLITO SILVA JÚNIOR Cargo: Sócio-Diretor
RG: 4221598 DGPC/GO
CPF: 067.141.461-59
Av. T-2, n° 536, Quadra 07, Lote 03, Sala 208, Comercial Vilage -
Sctor Bueno - Goiânia-GO
74.210-010
(62) 3286-1460- (62) 8444-2016
iiovaromcrcni!;'.^ a ! • ! • ! : > , .nl.com

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os efeitos desre instrumento serão adotadas as seguintes definições:

a) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal

futuras;

b) Ata de Registro de Preços (ARP) - Documento vinculativo, obrigacíonal, com

disposições contidas no ato convocatório respectivo c propostas apresentadas no

J(
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c) Beneficiário da ARP - O (s) fornece dor (es) classificado (s) em primeiro lugar no
certame em referência, relativamente ao(s) Iote(s) respectivo (s);

d) Órgão Gerenciador — Órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ARP dele decorrente;

e) Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ARP;

í) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública rendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto
7.892/13, fez adesão à ARP.

g) Cadastro de Reserva — Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu preço
para os valores praticados pelo vencedor da licitação, que serão convocados para
contratar, em caso de exclusão do registro do Beneficiário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO QBTETO

2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o registro de pré
aquisições futuras dos produtos abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

s para

Item ESPECIFICAÇÃO

Outdoor com impressão digital colorida (em
policromia) em tabuletas simples (sem iluminação),
peio período de !4 dias (bi-semana), para exposição.
nos seguintes bairros de Fortaleza: Aldeota (Av. Dês.
Moreira, Av. Virgílio Tãvora), Dionísio Torres (Av.
Dês. Moreira e Av. António Sales), Papicu (Av. Eng.
Santana Júnior e Av. Alberto Sá). Centro (Av. Tristão
Gonçaives e Av.Duque de Caxias) António Bezerra
(A v. Mister Hull), São Gerardo (Av. Sargento
Hermínio) Parquelândia(Av. Bezerra de Menezes e Av.
Jovita Feiiosa) Edson QueÍroz(Avenida Washigton
Soares).

Dimensões: área total de 9,0 X 3,00 metros(LxA) é área
visual de 8.80 x 2,90 melros (LxA).

Pedido
Mínimo

20

Quantidade
a registrar

100

Valor total a reqisírar

Preço
Unitário

940,50

94.050,00

VALOR TOTAL DA ATA; R$ 94.050,00 (Noventa e quatro mi! e

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIÁRIO DA ARP

3.2. A exi
contrataçõe

tência de preço:
que deles poder
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para a contratação pretendida, sendo assegurada ao Beneficiário do Registro a
preferência de fome cimento em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. Não há formação de Cadastro de Reserva.

5. CLAUSULA QUINTA - DOS LIClTANTES REMANESCENTES

5.1. Quando o convocado para assinar a ARP no prazo e condições estabelecidas
neste instrumento, não o fizer, a Administração convocará os licif.uiii.-s
remanescentes para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Na qualidade de órgão Gerência
da 7a Região a prática de todos os ai
preços, mormente o seguinte:

a) gerencíar a ARP;

b) conduzir eventuais negociações dos preços registrados;

c) aplicar as penalidades decorrentes do descumprimemo da ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, garantida a ampla defesa e o contraditório.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7.1. Não há Órgãos Participantes desta Ata de Registro de Preços.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

stro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
Pública Federal que não tenha participado do certame
anuência do Órgão Gerenciador, que indicará os

8.2. Caberá ao Beneficiário, observadas as condições estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este fornecimento
nào prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

8.3. As aquisições adicionais a que se referem à cláusula acima, não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados nesta ARP.

8.4. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
nào participantes que aderirem.

8.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à presente ata competem os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contraruaimerite assumidas

decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9. CLÁUSULA NONA - PA VIGÊNCIA DA ARP
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9.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento, vedada a prorrogação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO PA ATA DE REGISTRO DE

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eícve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
nos seguintes casos:

a) fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoras

b) força maior;

c) caso fortuito;

d) fato do príncipe.

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o (s)
fornecedoras) para negociar a redução de preços aos vafores praticados no mercado.

10.3.1. Se a negociação restar frustrada, o (s) fornece dor (e s) será(ao) liberadofs) do
compromisso assumido, não lhes cabendo aplicação de penalidade.

10.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção ds
contratação rnais vantajosa.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

11.1. Os preços registrados são fixos e i r reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES

12.1. As contratações decorrentes desta ARP serão formalizadas através da nota de
empenho e estarão sujeitos à disciplina da Lei 8.666/93.

12.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrònico referido no preâmbulo deste instrumento, da proposta

12.3. A contratação poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:
13.1.1. Descumprir as condições desta ARP;
13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n". 8.666,
de 1993, ou no art. 7" da Lei n". 10.520, de 2002.
13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,

devidamente comprovados t justificados;
13.2.1. por razão de interesse público; ou
13.2.2. a pedido do fornecedor.

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decreto 7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Justiça Fedei
exclusão de outro por mais privilegiado que

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente

jurídicos efeitos.

Fortaleza. de y » V J , de JO ,
Q

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7' REGIÃO

Ana Paula Borges de Araújo Zaupa
Dirctora-Geral

NOVA COMERCIAL LTDA - ME

Carlito Silvaíjúnior
Sódo-Dirctor

CarlitoSiltK!.*1

Sócio Dlrel

Í2Í.446.397/0001-ÍÕ1
NOVA COMERCIAL LTDA

Av.T-2n»536Qd.07lt.03

SI. 208 Comercial Wage
Selor Bueno - CEP:74.210-010

[_ GOIÂNIA-GO _J


